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Art. 36. A Diretoria constituirá um Colegiado de Direção composto por especialistas para: 

a) acompanhar e assessorar o aprimoramento do Programa de Formação de Atletas Olímpicos e
Paralímpicos do CBC;

b) avaliar, selecionar e aprovar o enquadramento dos projetos esportivos a serem beneficiados por
recursos oriundos da Lei n2 13.756, de 2018, destinados à formação de atletas olímpicos e paraolímpicos,
e, ainda, quando convocada deliberar sobre os aspectos de formação esportiva dos projeto
selecionados;

§ 1Q - O Colegiado de Direção de que trata o caput será composto por até 06 (seis) membros, com a
participação obrigatória de atletas, e, ainda, 01 (um) que será obrigatoriamente o Coordenador, todos
designados pela Diretoria do CBC.

§ 22 - O Coordenador do Colegiado de Direção terá as seguintes funções:

a) convocar e coordenar os trabalhos das reuniões, sendo que, as decisões serão tomadas por maioria
de votos dos presentes, com a presença mínima de 03 (três) membros, aptos a votarem;

b) elaborar o Regulamento de Funcionamento do Colegiado de Direção e encaminhar para aprovação
da Diretoria;

c) sugerir propostas complementares ao Programa de Formação de Atletas Olímpicos e Paralímpicos
do CBC;

d) designar funções específicas aos mer'tíbros do Colegiado de Direção _para avaliação dos projetos
esportivos a serem beneficiados por recursos oriundos da Lei n2 13.756, de 2018, destinados à formação
de atletas olímpicos e paralímpicos; e

e) participar de eventos, congressos, seminários e reuniões quando convocado pela Diretoria do CBC.

§ 32 - Nenhum integrante do Colegiado de Direção que possua vínculo ou relação formal com o
proponente, poderá julgar a avaliação e a aprovação do enquadramento do projeto.




